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Brasília/DF, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

Ilustríssimo Senhor Professor GUSTAVO SEFERIAN SCHEFFER MACHADO, 

Presidente do SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

SUPERIOR-ANDES-SINDICATO NACIONAL 

 

 

 

REF: Portaria 619/2023 – Ministério da Gestão e Inovação 

em Serviços Públicos - MGI. 

_________________________________________  

 

 

 

Vimos, por intermédio da presente Nota Técnica, em atenção à solicitação feita a esta 

Assessoria Jurídica, apresentar análise sobre a viabilidade de se discutir judicialmente acerca da 

exigência de cumprimento de estágio probatório para realização de redistribuição de servidores públicos.. 

Trata-se de previsão da Portaria 619/2023/MGI que, ao tratar da redistribuição de cargo 

ocupado, dispõe que o servidor deverá preencher os seguintes requisitos: (I) não estar em gozo de licença 

ou afastamento; (II) ter cumprido período de três anos do estágio probatório, e (III) não ter sido 

redistribuído nos últimos três anos. 

Tal previsão está expressa no art. 7º da referida Portaria. Contudo, antes de se adentrar a 

sua legalidade ou não, mister que se sedimente a ideia de que a redistribuição somente ocorrerá por 

interesse da Administração Pública. Ou seja, ainda que se reconheça como ilegal a exigência de 

cumprimento de estágio probatório para a redistribuição, necessário que a Administração Pública tenha 

interesse em promove-la.  

Dito isso, o estágio probatório é o período prévio à garantia de estabilidade no cargo 

público efetivo. Contudo, o seu interregno não significa que não se trata de posse em cargo efetivo, mas 

tão somente que o servidor empossado ainda não é estável naquele cargo. Já o instituto da redistribuição, 
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tem relação com o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago, para outro órgão ou 

entidade do mesmo poder.  

Por essa razão, não haveria razão para que a justificativa de cumprimento do estágio 

probatório fosse baseada na ideia de que aquele cargo ainda não fosse “do servidor”, na medida em que 

se trata de cargo efetivo.  

Nesse diapasão, a Lei 8.112/1990 não trouxe o cumprimento do estágio probatório como 

um requisito necessário para que o servidor pudesse ser redistribuído. De maneira expressa, 

regulamentou a redistribuição da seguinte maneira: 

 

Art. 37.  Redistribuição é o deslocamento de cargo 

de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito 

do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou 

entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação 

do órgão central do SIPEC,     observados os 

seguintes preceitos:                 (Redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - interesse da administração;                 (Incluído 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - equivalência de vencimentos;              (Incluído 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - manutenção da essência das atribuições do 

cargo;                    (Incluído pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97) 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade 

e complexidade das atividades;                (Incluído 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou 

habilitação profissional;                  (Incluído pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo 

e as finalidades institucionais do órgão ou 

entidade.               (Incluído pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97) 
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§ 1o  A redistribuição ocorrerá ex officio para 

ajustamento de lotação e da força de trabalho às 

necessidades dos serviços, inclusive nos casos de 

reorganização, extinção ou criação de órgão ou 

entidade.                  (Incluído pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97) 

§ 2o  A redistribuição de cargos efetivos vagos se 

dará mediante ato conjunto entre o órgão central 

do SIPEC e os órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal 

envolvidos.                (Incluído pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97) 

§ 3o  Nos casos de reorganização ou extinção de 

órgão ou entidade, extinto o cargo ou declarada 

sua desnecessidade no órgão ou entidade, o 

servidor estável que não for redistribuído será 

colocado em disponibilidade, até seu 

aproveitamento na forma dos arts. 30 e 

31.               (Parágrafo renumerado e alterado 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o  O servidor que não for redistribuído ou 

colocado em disponibilidade poderá ser mantido 

sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, 

e ter exercício provisório, em outro órgão ou 

entidade, até seu adequado 

aproveitamento.                (Incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97) 

 

Ou seja, a lei geral aplicável aos servidores públicos não menciona em nenhum ponto que 

a redistribuição somente possa ocorrer para servidores estáveis. Já a Portaria 169/2023/MGI trouxe essa 

exigência de maneira adicional, o que implica em requisito não previsto em lei. Como se trata de ato 

normativo infralegal, entende-se que as portarias não podem regulamentar um direito fora dos estritos 

termos previstos na lei ordinária ou complementar, na medida em que, assim agindo, estaria invadindo 

competência legislativa que a ela não é atribuída.  

Assim, considerando que a Portaria 169/2023/MGI poreviu exigência não discriminada 

em lei, surge a possibilidade de que o tema possa ser apreviado pelo Poder Judiciário. 
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Atenciosamente, 

Assessoria Jurídica Nacional. 

 

 

LEANDRO MADUREIRA SILVA 

OAB/DF Nº 24.298 

(Substabelecimento em anexo) 


